
CONTRA TO Nº 03/2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
A VOZ DO POVO 

Rua Nelson Pereira Dias Nº 01 
CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420 

CNPJ. 01.612.526/0001-95 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BURITICUPU E A EMPRESA BURITICUPU 
CONEXÕES E PROVEDORES DE INTERNET LTDA 
(CONECTG2). 

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BURJTICUPU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º Ol.612.526/0001-95, 
situada à Rua Nelson Pereira Dias, O 1 - centro - nesta cidade de Buriticupu -Maranhão, representada por 
José Alves Pereira, brasileiro, presidente do Legislativo Municipal, portador de RG nº 020022912002-3 - 
SSP-MA, CPF nº 238.392.103-30, residente e domiciliado neste município de Buriticupu Estado do 

Maranhão, doravante denominada simplesmente Contratante. E, de outro lado a empresa BURITICUPU 
CONEXÕES E PROVEDORES DE INTERNET LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n.0 19.994.513/0001-93, com sede à Rua da Liberdade, 68 -centro - neste município de Buriticupu - 
Maranhão, neste representada na forma de seu Ato Constitutivo, pelo senhor Aldeci da Conceição, 
brasileiro, empresário, portador de RG nº 0001209212991 -SESP/MA, CPF nº 019.096.873-75, residente e 
domiciliado à Rua Santa Marta, 182 -Vila Davi -centro - Buriticupu - Estado do Maranhão, doravante 

denominada simplesmente Contratada, e perante as testemunhas abaixo nomeadas, firmam o presente 
Contrato, que se regerá pela Lei n.0 8.666/93, e suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as 
cláusulas e condições que se anunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei nº 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de serviços de fornecimento de link dedicado com 
velocidade de tráfego de 270MB, para atender demanda Desta Casa Legislativa, objeto da Dispensa 
de Licitação nº 03/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei nº 8.666/93). 

O regime de execução do presente Contrato será de forma indireta por preço por mega. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo 
o processo de contratação;

Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 















CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

A VOZ DO POVO 
Rua Nelson Pereira Dias Nº 01 

CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420 

CNPJ. 01.612.526/0001-95 

ORDEM DE SERVIÇO 

À EMPRESA: 

BURITICUPU CONEXÕES E PROVEDORES DE INTERNET LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.0 19.994.513/0001-93, com sede à Rua da Liberdade, 68-centro-neste município 
de Buriticupu -Maranhão, neste representada na forma de seu Ato Constitutivo, pelo senhor Aldeci da 
Conceição, brasileiro, empresário, portador de RG nº 0001209212991 -SESP/MA, CPF nº 019.096.873-
75, residente e domiciliado à Rua Santa Marta, 182 - Vila Davi - centro - Buriticupu - Estado do 
Maranhão, doravante denominada contratada. 

A Câmara Municipal de Buriticupu, autoriza o início dos serviços de fornecimento de sinal de 
internet link dedicado com tráfego de 270MG, para atender demanda da Câmara Municipal. 

Buriticupu, 1° de março de 2023. 

José Alves Pereira 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 

BURITICUPÚ1,��6E ��í>Í�'f ÜE��RNET LTDA.
Aldeci da Conceição 

CONTRATADA 


